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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

^.x.CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
NESTA

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a dotação orçamentária para
ocorrer á despesa tendo como objeto a Contratação de empresa Para Prestação de Serviços de
Assessoria e Consultoria Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

do Doca Bezerra, Estado do 10 de Janeiro de 2025.

I mZ FRANCILDO Assinado de forma digi
I Byiiiv AI.VFSF porFRANCILOOAtVÊS

1 l SÍLVA:013553743 '
S 10:06;27-03W

^ TYancildo Alves c Silva
Vereador presidente
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CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.7

PORTARIA N° 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

Art 1° - Nomear a Sr.«. LEANE SILVA OLIVEIRA ALVES

ARAÚJO, CPF: n® 065.657.373-20 Rigistro n® MA-015612/O-1 para o cargo

de Contadora desta Câmara LegislativaSâo Raimundo Do Doca Bezerra.

Art 2° - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação,
revogadas as disposições em contráilo.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca
Bezerra Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

f rancildo Alves e Silva ,
Presidente
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PORTARIA N° 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

EES£2LyEl

Art. 1° - Nomear a Sr.". LEANE SILVA OLIVEIRA ALVES ARAÚJO, CPF: n° 065.657.373-20

RIgIstro n® MA-015612/0-1 para o cargo de Contadora desta Câmara Legislativa São Raimundo Do Doca
Bezerra.

Art. 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Franciido Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 005/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 061dafa8ce6289ae1134dfc754c5d4c5e88fafafa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Ao ^etor contábil OOOA

Solicitamos a Declai^^
mceiro

São íiimundo âò^Ddèa Bezerra -- MA., cm I
, . . Assinado de fôrma

É ' ■ >4^ FRANCILDOALVESEP^'"^'^^^'-'^'^'^'''

,:■ ■■ .. rv::SILVA;01355374367 Dados:2025.01.10

S iiipf-'"-' : ^ !0:07:36-03'00'
1 ■ '' -FTandido Alvesí,Sil\:
1 cfíi: ^ • Vereador presidente

le 2025.

0 im 98458-621Q

@ GNPJ: 02.889.201/0001-17
iss RUA AMTONiO NETO .251 -
1# CcNTfiO • CEP , 55753-OOD
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
NPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

OÍ>EeLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

Declaro, para os devidos fíns no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025, em que ocorrerá a
despesa do objeto é a Contratação de empresa Para Prestação de Serviços de Assessoria e
Consultoria Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra ~ Maranhão, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento
de despesa. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA. . 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS

DE IMPOSTOS, Noiiraporte de 2,5%.

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado dó; Márahiiãdi em 10 de Janeiro de 2025.

Assinado de forma digitei
FRANCILDO ALVES por francíldo alves e
E 5ILVA:01355374367

ÍÍS1LVA:01355374367 g

Frandldo Alves e SiEa

19

(99) 98458-6219

CNPJ: 02.es9.2ai,í000t-17

RUA ANTONIO NETO ,251 -
CENTRO - CEP : 65753-000
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'convocação para assinatura do contrato

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., convoca a empresa: R.
B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, CNPJ: 07.871.928/0001-90, para assinatura do
contrato decorrente da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N
001/2025.

em lei.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acaixetará as sanções. Prevista

Sendad qíie de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

-, . São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 10 de Janeiro de 2025.

Assinado de forma digital

FRANCILDO ALVES E P®"" ^^-VES EI-KAINLILUU C ^
SlLVArOl355374367 Dados:2025.oi.io

15:39:22-03'00'

Câmara l de Sao Raimundo do üi

Francildo Alves e Silva
Vereador Presidente

~-MA.

^^jCiente /pl

R. B.DA COSTA ASSESSORIA CONTABDf^
CNPJ: 07.871.928/0001-90 f

RAIMUNDO BATISTA DA COSTA

CPF: 452.543.623-91 - ü: "
resario

0 (99) 98458-6219

Q CNPJ: 02,889.201/0001-17

O RUA ANTONIO NETO ,251 -CENTRO - CEP ; 65753-000
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GAMARA MUNICIPAL DE éÃO RAIMUNDO DO
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 8S.753-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N" 0701011001/2025, QUE
^ ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
Contrato» 0701011001/2025 MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO
Procedo n" 070101/2025 DOCA BEZERRA, E A EMPRESA: R. B.
InexigibilidadoDeLictaçaon 001/2025 COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL,

CNPJ: 07.871.928/0001-90, OBJETO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N"

07Ô10Í/2025, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N» 001/2025.

Por esíe inàuumento paruculai. o MUNtCTPK) DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA
BE2ERRA-MA. através da CÂMARA MUNlCiPAÍ., DP SÀO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA, situada na Rua Antônio Neto n'' 251. Centro, Sâo Rdimun^o do Doca Bezerra-
MA., inscrita no CNPJ; 02.889.20l/'000i-17, neste ato represtíntado:;pelo o Sr. Francildo

Alves e Silva, CPF: 013:5,53-743-67, a ^guir denominada CONÍ^ATANTE, e a empresa:
R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrito no 928/0001-90, com
sede na: Rua Cel. Pedro Bogea, N°247, Centro, Lago da Pedra-MÁ.4i^ste ato representado
pelo o Sr. Raimundo Batista da Coata^ brasileiro, casado, coãtadojí^ ÇPF: 452.543.623-91,
RG n° 1692233200 iO-SSP-MÀ., msôrito no CRC/MA^ s6b ;o ;^\;6539/O-0, a seguir
denominada CONTRATADA doravaitte denominada CONTI^ÍÀDA, RESOLVEM
celebrar o presente CONTRATO; d^rrenrc dá INEXÍGÍBILJDADE DE LICITAÇÃO N®
001/2025, e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N'= 070101/2025, fundamentado sob a

égide da Lei Fedenal n® 14.133/2021, além de outiss kgislaçô^ coinplementares, as quais
amparam o prest^te contrato para todos os efeito? n^ádiajjte^seguintes cláusulas e
condições .

1. CLAÚSUEA.«.ME1RA - DO OBJETO: T^^rSjÊ
1.!. Constitui objeto do pre.sente certame a ComrataçÜd'd» de Serviços

de Assessoria e Consultoria Contábil, para atender Câmara Municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, confqíi^ds^^it& a^aixo:

1.2. DESCRIÇÃO DQS SEÇVIÇQS^

1.2.01, Assessoria e consuitorui/|Mt^P^
oom as normas e princípios contábil vi

:âo da contabilidade de acordo

1.2.02. Assessoria e consultoria na elaboração de balancetes mensais;

1.2.03. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas da Câmara Municipal
(Balanço Anual da Câmara Municipal);

1.2.04. Assessoria e consultoria na elaboração dos relatórios contábeíá constantes da Instrução
normativa 052/2017- TCE-MA e alterações pela IN 065/2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÂÒ RAIMUNDO
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO-

1-^'' w::

. Assos^ríá e c^à^ e encaminhamento das contas anuais.

1.2.06. Assessoria e consultoria na atualização do CNPJ da Câmara.

1.2.07. Assessoria e consultoria na verificação de pendências relacionadas à Prestação de

Contas da Câmara junto ao Tribunal de Contas do Estado — TCE-MA.

1.2.08. Assessoria e consultoria na elaboração, envio e publicação ao Sistema de informações

Nacional - STN do relatório de Gestâó Fí^aí içiarivo ao í?

1.2.09. Assessoria e consultoria na vaÍí#Ção d«fci|Bqtaa^s^Ís.juntó;àó S^^ da Fazenda
do Estado do Maranhão;

1.2.10. Assessoria e consultoria na regçUii Udçã<> c <.nf^
do INSS (possível, débife3

regularização); iW

1.2.11. Assessoria^ éon^Ucffi^ ife í|s
orçamentária, fmançeirae patriiiion^

W

<■

rmm&t

para sua

1.2.12. Assessoria é

LDO E LOA); à

1-2.13. Assegssprm.:f-.pi^||>rm
Folha de VereàricíH^e.Tlt^íóaários

■âmara Municipal,

1.2.14. Assessoría e no mensal e

anual, realizado pác€ârh^ÍÍahiòip^^^^^

1.2.15. Assessoria e consüHorkd^dt^lfê|l^âd^^i^^^fâ)eis via portal da transparência.

1.2.16. Assessoria e consultoria na apuração do valor repassado a Câmara Municipal pelo
Poder Executivo, a título de Repasse de Dotação Orçamentário; Limite 7% de Acordo com a

CF/88;

i .2.17. Assessoria e consultoria no cumprimento das Normas do Tribunal de Contas do Esttulo
do Maranhão -TCE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR



CÂMARA MUNICIPAL DESÃO RAIMUNDO DO IX3CÀBriÉRÍA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 261. CENtRd.^.753-000

A CONTRATANTE pagará,ao;C<>NTRATADO pelo fornecimento dos serviços,
objetcr destecòntfâíd.^ vatorfotai deííl38.500,Ô0 (trinta e oito mil e quinhentos reais),
no valor global, que será dividido em 11 (onze) parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) conforme planilha abaixo:

ITEM

01

OBJETO

ESPECmCAÇÕES

I UNID. I (

01. Assessoria e consultoria na Mês

classificação e escritwaçSo da
contabilidade de acordo com as

normas e princípios cnntábeia

'r. ■ ..

02. Asses^ift :®::CqnsultorÍa^^ ^ i
elabora<^.Ç '

03. Assessoria e consuHoríá na

elaboração da Prestação de

! Contas da Câmara Municipal
(Balanço Anuaj da Cântara
MunicípaJi);> ■ 'r..

04. Assessoria e consultori^íti^J^ p
elaboração dos nííatôfiosl í
contábeis consmmcs da InstruçriO
noímativa.052/20l7-TCE-MA«. 3
alterações pela IN 065/2020. "" ' Í

05. A^&soria e consultoria na 'j
elaboração e encaminhamento*
dascontasanuaís, '

06. Assessoria e

atualização do CNP/

07. Assessoria e consultoria na

verificação de pendências
relacionadas à Prestação de
Contas da Câmara junto ao
Tribunal de Contos do Escado—-

TCE-MA.

>UANT. 1 V. UNIT. I V. TÓtÀL

II 3.500,00 38.500.00
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO. 251. CENTRO- 65.783-000

08. Assessoria j cçj^ultoria-na.
elabomçãQ,%ntí6 è |mb|ic'â^
Sistema ' dê" ■'^formações
Contábeis e Fiscal do Setor

Público Brasileiro - Sicoiifl,

mantido pela Secretaria do
Tesouro Nacional • STN do

relatório de Gestão Fiscal •*

RGF, relativo ao 1® c 2°
Bimestre.

09. -^sessoríá e coa^. ITíTi.i
valid^ão das notas físcais ju
ao Secretaria da fazenda

Estado do Maranhão; ^

10. Aàsessoria e consultoriap j/ ij,
regulâri/açãí) c emissão da { j
Certiclâo Ncgíüiva de Débito
INSS (possível débito eiast
fica a critério da Câm

Municipal -para
regularização);

11. A^sesaoria, consulto^
disponihilização de infor^^
contábeis da eptiéti

orç^entária, fmanccira
patrithonia], para fin.>>
publicação no site da Cámiia

12. Asessorii nu
análise e

Técnico

LDO £

13. Assessona e

apuração dos Limites
da Câmara Municipal, Folha de
Vereador e Funcionários

(LIMITE 70%), despesa de
Pessoal Ws da RCL;

14. Assesseria e consultoria no

controle dos créditos adictonais

suplementares mensal e anual.
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realizado . De%, Qâij^
Municipal;;'"

15. Assessoria e consultoria m

divulgação dos dados contábeis
via portai da transparência.

16. Assessoria e consultoria m

apuração do valor repassado a
Câmara Municipal pelo Poder
Executivo, a título de Repasse de
Dotação Orçamentário; Limits ' ' w
7% de Acordo com a CÍ-/88; ' '

cumpiin^nto das ^ j ^
"Valor Total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA EXÈCUçiÒ DO SERVIÇOS

3.1. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.1. O assessorameiito consistirá de vJsílâslàjmcas de pelo menos O^j(dois) dias alternados
semanais (não seguidos), equívalenie ao mínimo de 10 (dez) ho^ de trabalho semanal,
a serem definidos enlre aa panes ts em caráter emergencial^v:Jp|ndo solicitado pela
Administrado ou por meio dc ícjefaae o Ini^met,, pof ^pljsional devidamente
habilitado no ór^o competente;^ ..o:npi como sócio ou
ftmciohtó legaímcRte

3.1.2. A empresa" hcítaníe dever|s^íl^§í^|igi^^átravé í||"M"§lpnas informatizados,
utilizando para tsnío.os cquipametitos e softwírrc.s lórnccicfó5;|èÍo Município; realizar
os trabalhos dentro da Câi ictrá Klüivic ipal de São Kaiíptmdô^âo Doca Bezerra - MA.,
arcando por couíicguinRí .cora as despesas de'transporta.lécomoçâo até o município,
ficando a licitante sem ç«rmi íiocs u Jv^rmiria p ^ulêíta a cumprimento de horário,
podendo, deste que fora do horário de expediente da
Administração Municipal.

3.1.3. Os serviços de ASSESSORJA e CONSULTORIA consistirão no exame, atiâlise e

orientação, em casos concretos, abrangendo a administração do Órgão em geral. Os
serviços de assessoria e consultoria compi^nderão orientação técnica aos servidores e
Vereadores para a execução dos serviços necessários ao bom andamento administrativo
do Órgão, de acordo com as prioridades por ele estabelecidas.

3.1.4. Quando solicitado pelo CONTRATANTE poderá ser realizada pela CONTRATADA.
treinamento de pessoal, n^cssário ao desempenho do controle ^minístratlvo do Órgão,
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CNPJ N° 02.889,201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO-65.7S3.«00

ao quais poderão s^, m4pjsírafip% etça) previamente combinado ou mesmo junto as
dependências do wgão." bs prestados em função das necessidades e
prioridades do CONTltÂTÂmívFilÉIiítestadas por escrita à CONTRATADA. A
CONTRATADA obriga-se a manter, à disposição de estrutura organizacional e/ou
pessoal, técnicos habilitados à prestação dos serviços especializados, ora contratados,
Para a viabilização das análises e do atendimento às consultas formuladas.

3,2. DOS SERVIÇOS DE TRElNAiVlENTO:

3.2.1. Além dos serviços de assessorta e consultoria contábil, previstos no item 3.1.2, a
empresa contratada deverá de servidores da Câmara

Municipal de Sâõ-RaÍmundo;dl':fiÍJ|SÍ^I'fe^tó& de realizar os
serviços jíertinentes ao objeto neçã® funcionamento dos
serviços de Contabilidade. v/' " •' £

4. CLÁUSULA QUARTA-FORMA DE PAfhAMENTOí

4.1. Pela aquisição do objeto dO presente instrumento de contç^^H^TRATANTE,
pagará à CONTRATADA, o vaÍoí^|l^^^í38.5ÔQ,O0 {íS&e® mil e quinh
reais), que será pago, por via de çre^tadft^ 28611-7, da
Agência íf 1087-1, Banco do Brasil. - ,

4.2. O pagamento serô efetuado»; 30 (trín^)A^p|ífpós a prestação dos
serviços, desde CONTRATADA,
mediante 4 ipréseátasâo de NoftíMii^ateialfevidMieâeiltestad por servidor
competen^,

a) Certidão Negativa de Dcbkos
União, emitida peJaSecrelariá
PGFN/RTB nM .751 de 02/10/:

§testada por servidore das certidões de

Dívida Ativa da

Portaria Conjunta
jFN/RTB n'' 1.751 de 02/10/2oSp|5l34;^^#''-fl^^^

indo de%r4ntia.por a situação regular hq
■ b) Fundo de "(Síuq^a.por
c) Certidão Ativa (Estadual);

d) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT.

4.2.1. A não apresentação das certidões eleneadas no item 4.1, não ocasionará retenção de
pagamentos por serviços prestados.

4.2.2. A não apresentação justificará a imposição de sanções à cot^tada, podendo óeerrer
a rescisão contratual e a execução da garantia. « - ri ■ ;-i ;

... .. . . . .
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-4.2.3. A não comprovação,da fiscal, incluindo a seguridade social, estará
violando o disposto no § 3® dô fl. 19® da Constituição Federal.

4.3. O pagmnento será feito em favor da contmtada, através de ordem ou transferencia
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.

4.4. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Faíura à RequisitaRie,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 4.1, acima.

4.5. A Nota Fiscal/Faium. seii confefídftí.-.^tíatada pducçiçiiMí^^servidor responsável
pelo Recebimento,- ' - - "

4.6. O pagameniô sexá efetuado após;ç; assihatttra do Termo <!»|t^bimento Definitivo,
desde que não haja fator inipedillê^o províado pela CONTRATADA.

4.7. Não serão ctciuados quaisqqir^.fMi^fi|^t0P k Comratada enquanto pendente de
liquid^ão quaisquer obrigaçÕe$:èftí\jííU^ de penáUdades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao rcíyustainento do preço ou à
atualização monetária.

4.8. A Contratante poderá deduzir do muniantè a pagip^ ps valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada. -><,■

4.9. Em caso de atmo «o pagamwiio efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CC^TRATAD.A. esta efrá jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valora na qual poderá incidir juros moraiórios à taxa de 0,05%
(cinco décimos porcento) ao mês, ^

4.10. Caso o pftgameníe devido seja antecipado p^lo CONTRATANTE, o respectivo
montante %kírei^ desconto pioporcioqal, mesmas^^ondíções estabelecidas no
subitem4.8. ' . \

5. CLÁUSULA

5.1. O prazo de vigência do meses, contado a partir da data de sua
publicação, com Vigência de 10 de Janeiro de 2025 até 10 de Dezembro de 2025. Podendo ser
prorrogados nos tenrios do Ait. 107 da Lei n° 14.133/21, e demais normas pertinentes.

6. CLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decQrmntes deste contrato otiorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: .

• 0.; ('v

k .-Á \Qt.lO !-i\ ' ■
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CÂMARA MUNiCiPAL OESAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N» 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO. 261, CENTRO- 6S.7S3-000

,oir-f®a"LMísLATívo

FUNÇÃO '

SUBFUNÇÃO "Q3T^ ação LEGISLATIVA

PROGRAMA 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA
PROJETO ATIVÍDADE 2.001-MANUTENÇÃO E FUNCÍONAMENTO DA

CÂMARA MUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE

PESSOA JURÍDICA.
FONTE DE RECURSO 15000000W - INCURSOS NÃO VINCULADOS DE

Valor Total RS 38.500,00 (triíjía tí oito mít ^ ntonl^tmías gl

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS W PONS-^fcílSiDg^vli^l^ÇÔES DAS
PARTES .• , .

7.1 Deveria eResponfisbUiclad^sítia Contraitaütl»; -C . ' L-'

7.1.1 AcompaitHar. e fiscalizar a sxjecução dos CoiTtraíos oií^^^&Sos equivalentes, por
intermédio do fiscal especmlmente. desknado, de aiéôítójr <& a Lei Federai n°intermédio do fiscal especmlmente. desi^ado, de a Lei Federal n°

í4.133/2(Kl:,epbsíeriàp^.ató^^d^^^^% Íj'
7.1.2 Vetar o de Éiiialquer produto que coni,Êderar incompatível com as

nocivo ou dônífíçar seasSrís patriidoalEÉ Gtí dos servidores;

7.! .3 Efetuar d pagamento â C ÓN rRAfÁíS|:Í^íoti^^Wf^^

7.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sançõtói muí.ir.istrá^^^^^^^Parcs e contratuais
cabíveis: ~ Ç / ^

7.1.5 Preencher estabelecidos neste

7.1.6 Receber os serviços que estejam em conformidade
com a proposta aceita, confòmíèl^eçSm serem realizadas;

7.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer alimento entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

7. (.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pola CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

■ LcJ-' í
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAÕ RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.763-000

7.L9 Comunicar á ÇONJRATADA toda^^© t|uaísquer ocorrências relacionadas com a
execução dos sei^iços. ^

7.1.1 o Prestar os serviços cotados em estrita conformidade eom as especificações exigidas ho
Projeto Básico;

7.1.11 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada conUa
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o
fmál do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual
condenação;

7.1.12 Nãotfâns

autorizacj

Contrato,

pcnicosMUe

seota-la junio è CONTRATANTE, que

7.1.13 Prestar to$3& os esclareclmêh

Indicar, formalmente, prcposto
deverá respcmd^pelãSèl éxèòú

Atender prootainentie quaisquer orienlaçòsa e exigências-dos.-Eíscais do Contato e do
Gestor do Contrato inercnies à cxectiçSú do objeto contratual; ,,

Reparar quaisquer dano» díivtítmcntc vaui»ado.s ã CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doío de seus repre.sentaiucs legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relaç&) cuntratu^, não excluindo ou reduzindô^^e^ responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhmn^iUQ dítexecuçâo do objeto pela C<||<TRATANTE.

Apurado o dano á; canicterbwda>-:SüÃ. autoria por qtiÉdqtfer empregado da

CONTRATADA'esta.;pagMá à contratante o vaiof GÕnespótidente, mediante o
pagamento de Documento do Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contraio demais penalidades

constantes dp.iasíruin&títíK-çÓnv^ '

Propiciar todo', os..iu^ã%'f^Íl|^^Í^^^^^^^^I^^scalização da execução dos
serviços pela CONTi^A^NT&^Mfegs^^^terá podcres para sustar os serviços,
total ou parcialmente, a qualc(íèi^®p^™ipm que considerar a medida necessária, e
recusar a execução dos serviços que Julgar inadequados;

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para a
qualificação na contratação;

Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento; v:- .

/;% y>:i^ íi-'4T0fií«.' '-ir''-:
^ Í'JT RO - r-çj ■ .-4^:
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CÂMARA MUNICIPAL DESAO RAIMUNDO DÒ DOCÂBéeRRA -
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 261. CENTRO- 65.753-0^, ,

7.1.21 Respeitar as oonna&e í>rocedinieAtQ||^ontrole interno.
8 CLÁUSUtA OITAVA-0ASSAl»íÇâ^ADMINISTRATIVAS

8,1 PeÍ8 inexecução total ou pareial do eontrato a Administração podará, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

8.1.1 Advertência;

8-1 <2 Muita, na forma prevista no instrumentò eonvoostório ou no contrato;

8.1.4 Declaraç^ Pública
enquanto ^r^íiaã^^^m^ivorifeterm^ntes da punlçâ®íl^:^j;tue seja promovidaa
reabililaçãp pèrante a^Çria auttkMadeique aphcou a pei^||^, que será concedida
sempre que o contratiidb ressarcir a Administração pelos preju&>s resultantes e após
demitido o prazo dasançSo aplicada com base no inciso anterior,

8.1.5 Se a multa ^licada for superior ao vator da garantia presta^ilám da perda desta,
responderá o contratadorpela sua diferença, que seiá de^con^da dos pagamentos
eventualmente dtíVídiw pela Administração ou cobrada judicialmente.

8.1.6 As sanções previstas nos itens 8.1,1, 8.1.3 e 8.1.4, podcrSO, Se^plicadas juntamente
com a do j^em 8.1.2i facultada a defesa prévia do ínteressg^l^ M respectivo processo,
no prazo cfe 5 (cinco) dias úteüfcv^ ' - % m .

de contmtar com d

8.1.7 A sanção estabelecida ao itérif 8^1.4, fac«Wa ^a .áí^sí^lb interessado ho
respecdvo proces^ó^^o^ipiaza ^ vista, podendo a
reabilitaçlo.seff regula após.2

8.2 As sanções previsutÍ^E^tóÍ8 l.? e f ■!. PodeiáÇ^^^í|^^^íoadas às empresas ou
aos profissionai&:i^i||^^^^^ dos cmiiiMius

8.2.1 Tenham sofrido meios dolosos, fraude fiscal

pcadas às empresas ou

B.2.2 Tenham pmtieado atos ilícitos visando a frustrai' os objetivos da lioitação;

8.2.3 Demonalrem não possuir idoneidade ^ra eonimar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

8.3 As muitas previstas neste ternio, serão descontadas após regular processo administrativa,
dos pagamentos devidos pela Contratante.

Sflijíiíg

• v>/:y V-';'-.
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e contraditório por parte dá GGm^Jfl^

multas previsàs no Edital e das demaircomÍT^£ÍJ
^F'^^Éc^ode impedimento do
igu^ABdo, sem prejuízo das

8.8 0 valor da multa podeeá ser descontado dos
Contratada, amigável oujüdicialiüeii^^^^i

■ - I -íi

8.9 Nenhum pagamentó seM tóito á emi <' a ilcciitó
as multas que lhe tenham sido aplicítóas

diretamente da

iistrÒ, pagas ou erlevadas

9 CLÁUSULA NONA-DA EXTBV^ÃODOCONTRATQ

137 da Lei Feèral i?14U33/2k elencados no sn.
: í /.ri

10 CLAÚSII|,À JOÉCIMA --PEKiODO LCÀO Dol^p^OS
10.1 Os serviços deverão ^er executados íKi pecíodo do vi^c L'.'i|è|ea||Íito.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA « DA SUBCÔNÍ^TÁ^Ád
11.1 Não será admitida a sabcdhtmtdção do objeto íiçíi|i|qrÍQ.

12 CLÁUSULA DÉCIMA «ÍU\BA - POS ACj^IMOS E SUPRESSÕES

12.1 Os preços permanecerão ílxos e irreajustávcis, salvo quando comprovadas as situações
descritas no art. 124, inciso I, alínea "b", inciso 11, alínea "d" da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2 Os preços também poderão ser alterados nos casos específicos do art. 134 da Lei
Federal n° 14133/2021.

12.3 A CONTRATANTE poderá solicitar modifíca^es, acrésci^s ou na execução do
objeto deste connato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam

{g.^^ consideradas viáveis; '^5?



^ " CÂMARA MUI^CIP^^^^^IMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889,201/0001-17 RUA ANTONIO NETO. 251. CENTRO- 66JS3.<IÔ0 , :

, Í.U
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IS.4 Se tais no preço pactuado ou no prmco da
^ prestaçSo-^ds^ndçollÉrá'tíDtíÉ&'ajuste apropriado, que deverá ser fórmalizado.

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 90, da Lei Federal 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

13.1.0 Contrato decorrente deste Projeto Báaieo poderá ser alterado por acordo das
partes, com as dpyidas justiijcatiyp, ,paj^, a relação que as partes
pactuar^ entre osf||j^áç|ls a retribuição da
adminjá^ãd;, parâ : a justa r^tméráçâo objetivando o
restabèleçimétóo dQéquilíbriOsedon1^^^|Íi:i^çein> ^ contrato, em caso de
força maior, caso forttikcy^;»;fêtoÍ^^^fe^ípie ná hipÔ&^de sobrevirem fatos
impre\dsíveis» ou prévisív^; poí^ de ponseqqj^il^ incalculáveis, que
inviabyizem a do.cpnírat(^taÍ,cpmtf pí^tua0íl^ em qualquer
caso, A R^Jfirtiçâp p^iva de risco estabc|#ída..np nos termos da Lei
Federal ÈÍ^'l4vf334ítel. - '' %

14. CLÁUSÜÚÇBÉe]^ quarta . DA FISCAilZAÇÃOíÉ

14.1. A execução dos serviços será acomjMptiada e
contra^ designado. -

1 (um) fiscal do

14.2.0 coletado será res^nsável pelos dáiÍQS^çsadcs"d»eí^6nte à Administração
ou a tepoeitGs em fazâo da execução do coMáo, c nlo nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou oaconípánhamonio pelcr^pntratante.

14.3.0 fiscal do cohtrÉp anotarò em regiâtro próprio tód8S^iás|^r^Af ias relacionadas à
execução do contrato, determinando o que regularização das

felt^ ou dos deftitos observados, JIÍPjSMJ?
14.4.0 fiscal do para a adoção das

m ou providência que

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,
tomando-se como base a Lei Federal 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste contrato se fUndamenta na alínea "c". inciso III. do art. 74 da Laí

Federal n® 14.133/2021 c suas alterações e demais normas pertinentes.

Jl^gLÁUSÜLA DÉCIMA SÉTIMA-DAS DISPOSIÇÕES t^AlS^'È j-\i I



'Processo/
IFIs.: ^
Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE^KrAIMUNOO DOOOCA BEZERRA
CNPJ H° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- ÔS.753-000

17.1. Todas as Ci^Unicaçtó óu nbtificavões relativas a este contrato serão enviadas
parâ òs endereços daspaiies corístárites no preâmbulo deste contrato;

17.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste
contrato serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus

documentos tem validade para a execução do mesmo;

17.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e eomprcensão
das cspecifícaçdes técnicas, dos documentos e demais coíidiçôes contratuais, nao

podendo, pois, em nenhuma circunstânciâ, alegar o desconhecimento dos mesmos,
para isçntar-se de responsabilidade pçla excx^ução incorreta do objeto;

17.4. A Íóíerância ou o não exercício, pçila CONTRATANTE, de quai.squ©r direitos
a ela assegurados ncsie contrato ou na 3.4igislaç8o cm geral, não importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE

exercitá-los a qualquer tempo;

17.5. Apitca-se ao presente contraio, o estípulado âa Lei Federal 14133y^021, para

18. CLÁUSULA; DÉCTMAM OITAVA - DO FORO

i 8.1. As pa^es côntcâíantes elegem o i oro da Comarca de Csperantinópolis - MA., com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes dcsíc coiurato e de sua execução.

18.2. E assim, por estarem de acorda, ajustadas e eontratadaS- após lido e achado
conforme, as partes a seguir tlmiain o pre.seMie gontmto em 02 (quatro) vias de igual
teor e forma, pata um só efeito.

. SSq Raimundo do Doca Bezerra- jV^A., um 10 de Janeiro de 202S.
.1:- - Assinadodefom» digitai t??

FRANCILDO ALVES porFj,^^i-|LDO'ALVE5E: -v;-=-
E _ , •■SlLVA:0Í35S374367 .v

SiLVA:01355374367^^°^^-^^-^°^^^Ç$r

Câmara Municiparât: São âo Vúc^ Bezerra - MA.
Fráncildó Alves e Silva /

CPF:OI3.553-743-6y
Vereador Presideníé

CNPJ/Ô7)ffe^28/Otí01-90
• l-i: ' •
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

EXTRATO DO CONTRATO DE N" 0701011001/2025

PARTES: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., CNPJ: 02.889.201/0001-
17, e a empresa: R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, CNPJ: 07.871.928/0001-90,
OBJETO: Contratação de empresa Para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n° 070101/2025.
Inexigibilidade n" 001/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: art. 74, inciso III, alínea "c"
da Lei Federal n'' 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor total a ser pago pelo
os serviços será de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reaís). VIGÊNCIA: 10 de Janeiro
de 2025 até 10 de Dezembro de 2025. As despesas correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO, UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA
MUNICIPAL. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA. SUBFUNÇÃO: 031- AÇÀO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: / 0020 - GESTÃO DA PÕLITICA. PROJETO ATIVIDADE: 2.001-

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
SIGNATÁRIOS; o Sr. Francildo Alves e Silva, Vereador Presidente, pela Contratante o Sr.
Raimundo Batista da Costa, pela contratada, data da assinatura, 10 de Janeiro de 2025.

r /Usinado de forma digita

ÉANCILÈO ALVES E
íliiLí. .L SILVA:01355374367 -r-J
51tVA:01355374367 Dados:202Sònõ -Dados: 202S.Ò1.1Õ

10:11:33 -03'00*

Oj Francildo Alves e Silva ^
Vereador Presidente.^^^g

W.i^ÊÊÊBt^

(99) 58458-6219

@ CNPJ: 02.883.201/0001-17

O RUA ANTONiO NETO ,251 -CENTRO-CEP; 65753-000



NOTA DE EMPENHO 10010014
Maranhão ^ -lA/m/omc
Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra Data: iu/ui/zuzi
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra , , i
Exercício de Z025 Modalidade: global

INTERESSADO

Credor.... R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL
Endereço., rua. Cel. Pedro Borgea, 247,Centro-Lago da Pedra-MA 65715-000
C.N.P.3... 07.871.928/0001-90
Banco..... 01 Agência: 1087 C/C.: 28.611-7

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade orçamentária... 01 01. Câmara Municipal
Func.programática 01 031 0020 2.001 Manutenção e Funcionamento da Camara

Municipal .
Categoria econômica.... 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Subelemento 3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros - 93
Fonte de recurso 1500000000 Recursos não vinculados de impostos
Complemento da Fonte... 0000 Sem complemento de fonte ou destinação de recursos
ComBate ao Covid-19?... Não

Origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra..... contr. direta
Número do processo 070101/2025
Código contrato 0701011001/2025
Código transf. ou conv.

DEMONSTRATIVO

Modalidade. Inexigibilidade
Exercício..

DOTAÇÃO - emR$

Saldo anterior

280.478,00
Valor empenhado

38.500,00
Saldo disponível

241.978,00

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas com Contratação de empresa para prestação de serviços de
Assessoria e consultoria Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal de são Raimundo do Doca
Bezerra-MA. conforme Contrato n° 0701011001/2025, Processo 070101/2025 e inexigibilidade n° 001/2025.

Quantidade unid. Código Especificação da despesa valor unitário valor total (R$)

11,0000 MÉS 103817 Prestação de serviços de Assessoria e consultoria Contábil 3.500,00

São Raimundo do Doca Bezerra, 10 de Janeiro de 2025.

38.500,00

CDAMril nn AI\/FC Assinado de forma digitai por
(•KAIVLILUU ALVti franCILOOALVESE

SILVA:01355374367

SILVA;013SS374367

Dados; 2025-01.10 11:41:16

FRANCILDO ALVES E SILVA

Presidente da Câmara

AUtori ZO FRANCILDO ALVES

f SILVAKH 355374367
0ados:2025.01.1011:41:29

SILVA:01355374367 -0300'
FRANCILDO ALVES E SILVA

Presidente da Câmara



Ffs.:
I Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL.

CNPJ: 07.871.928/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:58 do dia 18/07/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 14/01/2025.

Código de controle da certidão: 9CAE.700F.F740.3C31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; R. B, DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.871.928/0001-90

Certidão n°: 52132871/2024

Expedição: 29/07/2024, às 14:48:58
Validade: 25/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL. (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.871.928/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnclt@tst.jus.br



06/01/25,09:03 Consulta Regularídade do Empregador

Voltai

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularídade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.871.928/0001-90

R B DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL

RUA CEL PEDRO BOGEA 247 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA / 65715-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122703121358122561

Informação obtida em 06/01/2025 08:59:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.csjxa.gov.br/con8ultacrf/page8/consuíiâEmprega(lor.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 102058/24 Data da Certidão: 04/12/2024 14:29:01

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07871928000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos. 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/12/2024 14:29:01



FIs.:
iRubríca

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 454726/24 Data da Certidão: 08/11/2024 09:45:22

CPF/CNPJ 07871928000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certiílcamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 06/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/11/2024 09:58:59
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N2.0001172

Informações do Contribuinte

CÓOIOO C.M.C.

829

NOME ÊMPfiãSwiTFii^ SOCIAL)

R. B, DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL.

CPF/CHPJ

07.871.928/0001-90

LOCMtAOOUnO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA

município

LAGO DA PEDRA

NOME DO AEOl^nENTE N*. DOCUMENTO

R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL 07.871.928/0001-90

FMAUOAOE OA CERTIDÃO

UF EOIFlCtO

MA

OeSERVAÇ^

Data de Emissão: 06/01/2025 Data de Validade: 06/04/2025

O contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBíTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA
juntos a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente data, com
validade da presente certidão em noventa (90) dias.

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a
período anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http;//www.prefeituramodema.com.br
Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão

Já nas certidões de empresas:
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://vww.prefeituramoderna.com.br
Escolha o município- ISS - Suporte - Validação de Certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

BauHaus Sistemas - Sistema Solar (Módulo SfSI^MA TERRA)
Atendimento •> Atendimento Empresa

o cpiiuTw ncivniuoc «lvco sii.vm - uciyui/£U4o

17-ia
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GAMARA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

ORDEM DE SERVIÇO

R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL.

CNPJ: 07.871.928/0001-90

Situada na Rua Gel. Pedro Bogea n° 241, Centro
Lago da Pedra - Maranhão.

Prezado Senhor,

6

Pela presente Ordem de Serviçosj autorizo Vfesa SetiEoriá exét^M os serviços objeto do
Processo Administrativo n** 070101/2025, da inexigibilidade n° 001/2025, a saber, Contratação
de empresa Para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão,
especificações dos serviços, orçamento com erspectivos quantitativos e conforme contrato e
proposta apresentada.

Valor mensal total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que deverão ser
pagos em 11 (onze) meses. Totalizando: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maraahio, ^ 10 de Janeiro de 2025.

m

digital por FRANClipOr
ALVES E ALVES E ^

SILVA:01 355374 S»-VA:01355374367 jDados; 2025.01.10

367 15:48:03-03'00'

Assinado deforma

^-MA.

Francíldo Alves e Silva

Vereador presidente

R. B. DA COSTAUSSESSORIA CONTÁBIL
CNPJ: 07.871.928/0001-90

RAIMUNDO BATISTA DA COSTA

CPF: 452.543.623-91

Empresário
(99) 98458-6219

CNPJ; 02 889.201/0001-1?

RUA ANTONIO NETO ,251 -
CENTRO - CEP : «5753-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONK) NETO, 251. CENTRO- 65.753-000

PORTARIA N"* 007/2025 - CM. 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de Sâo Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

Art. r - Nomear a Sr. CARLOS DANIEL FERREIRA DOS

SANTOS. CPF: n® 625.159.883-26 Rg n® (^092502016-7 SSP-MA, para o
cargo em comissionado de Fiscal de Contratos da Câmara Legislativa de
São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

Art. 2° - EstB portaria entrara em vigor na data dasua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca
Bezerra Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

"5§f r

A/è^

FraiKildo Alves e Silva
Presidente
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Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadaVas^Isposiçóes

em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 007/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear a Sr. CARLOS DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, CPF: n® 625.159.883-26

Rg n® 060092502016-7 SSP-MA, para o cargo em comissionado de Fiscal de Contratos da Câmara
Legislativa de São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de
MA, em 07 de Janeirode 2025.

São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão •

Francildo Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 010/2025- CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso
das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Pregoeiro e Equipe de Apoio, os quais serão responsáveis por todos os atos
necessários à realização da abertura de processo llcitatório na modalidade PREGÃO, em cumprimento ao
disposto na Lei 10.520/2002, sendo estes:

I - PEDRO IVO DA PAZ SILVA - Pregoeiro
CPF n® 616400283-40

II - Equipe de Apoio:

a) DENISE DO CARMO CARVALHO -1® Membro
CPF n° 606.799.973-00

b) ELIAS DA SILVA LMA - 2° Membro
CPF n° 959.269.923-02

c) CELIO ALVES MACEDO - 3° Membro

DIÁRIOOFICIAL ELETRÔNICOPREFEITURAMUNICIPALDE SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA-
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TERMO DE RATIFICAÇÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070101/2025

INEXIGIBIÜDADE N° 001/2025.

Objeto: Contratação de empresa Para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Aos 09 dias do mês de Janeiro do ano de 2025. RATIFICO, a Inexigibilidade n" 001/2025, que tem como objeto
citado em epígrafe, tendo como contratada a empresa: R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, CNPJ:
07.871.928/0001-90. No valor de R$ 3.500,00 {três mil e quinhentos reais), por 11 (onze) meses, totalizando o
montante de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), de acordo com a proposta de preços apresentada,
com vencimento sempre no mês subsequente à prestação dos serviços.

Publique-se na forma da lei.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

EXTRATO DO CONTRATO DE N® 0701011001/2025

PARTES: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., CNPJ: 02.889.201/0001-17, e a empresa:
R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL, CNPJ: 07.871.928/0001-90, OBJETO: Contratação de empresa Para
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de
n° 070101/2025. Inexigibiiidade n® 001/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: art. 74, inciso ill, alínea "c"
da Lei Federal n° 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor total a ser pago pelo os serviços será
de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 10 de Janeiro de 2025 até 10 de Dezembro de
2025. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO.
UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA. SUBFUNÇÂO: 031- AÇÃO
LEGISLATIVA. PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA. PROJETO ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. SIGNATÁRIOS: o Sr. Francildo Alves e Silva, Vereador Presidente, pela
Contratante o Sr. Raimundo Batista da Costa, pela contratada, data da assinatura, 10 de Janeiro de 2025.
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Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO, N® 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA. CEP: 65753-00

Email: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO
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